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PODER EXECUTIVO 
 

 
 

 

  

PORTARIAS 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 061/2024/SMS/SUS 
 
PAULA CRISTINA XAVIER MAGALHÃES DE CASTRO, SECRE-
TÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRIMAVERA DO LESTE, ES-
TADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º - Nomear os membros para comporem a Comissão de Avaliação e 
Elaboração do Novo Código Sanitário de Primavera do Leste/MT, represen-
tando os seguintes segmentos: 
 
I - RENATA PIRES FERREIRA- Coordenadora da Vigilância Sanitá-
ria/SMS; 
 
II - CECILIO SILVERIO FERREIRA – Fiscal Sanitário/SMS;  
 
III - ERITA GUEDES CAJANGO – Farmacêutico Fiscal Sanitário/SMS; 
 
IV - MONIA MAIA DE LIMA – Coordenadora da Vigilância Epidemioló-
gica/SMS; 
 
V - JUSCILENE ROSA DE SOUSA ARAUJO – Coordenadora da Vigilân-
cia Ambiental/SMS; 
 
VI - MILENA DANIELA SBARDELOTTO – Coordenadora do CE-
REST/SMS; 
 
VII - LUCINEIDE ROCHA MAXIMINO – Coordenadora da Farmácia Bá-
sica/SMS; 
 
VIII - RAYANY AGUIAR CONCEIÇÃO - Coordenadora da Saúde Bucal 
da Atenção Básica/SMS; 
 
IX - MARIA ROSELI APARECIDA CORREIA – Assessora de Gabi-
nete/SMS. 
 
Art. 2º - O período de vigência para atuação da Comissão Técnica para Ava-
liação e Elaboração do Novo Código Sanitário de Primavera do Leste/MT, 
será de 1 (um) ano. 
 
Art. 3º - Os membros da Comissão escolherão entre os mesmos um Coor-
denador e um Secretário.  
 
Art. 4º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se,  
 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
29 de agosto de 2024. 

 
PAULA CRISTINA XAVIER MAGALHÃES DE CASTRO 

Secretária Municipal de Saúde 
Portaria nº 257/2024 

PORTARIA Nº 890/2024 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-
MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais,  

R E S O L V E 
 
Nomear, a Senhora TAILESSA PIRAÍ DE ARRUDA, para exercer a fun-
ção de Chefe de Equipe de Serviços de Saúde, desta Prefeitura, recebendo 
a remuneração constante dos Anexos III, IV e V da Lei Municipal nº 813 de 
19 de dezembro de 2003, e suas alterações. 
 
Registre-se e Publique-se, com efeitos a partir de 02 de setembro de 2024. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 30 de agosto de 2024. 
 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

ELO. 

PORTARIA Nº 893/2024 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-
MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, 

R E S O L V E 
 
Artigo 1º - Designar os seguintes fiscais para acompanhamento do processo 
licitatório da modalidade: 

CONCORRÊNCIA 
N° 008/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 254/2024 

Objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI-
ALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
DE ENGENHARIA CÍVIL, QUAL SEJA, 
CONSTRUÇÃO DO CEMITÉRIO PAR-
QUE CAMPO DA PAZ, AVENIDA EDU-
ARDO ZALESKI, ZONA URBANA, EM 
PRIMAVERA DO LESTE – MT. FORNE-
CENDO OS MATERIAIS, MÃO DE 
OBRA, EQUIPAMENTOS E TUDO QUE 
SE FIZER NECESSÁRIO PARA A PER-
FEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, 
CONFORME PROJETOS, MEMORIAL 
DESCRITIVO, EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Fiscal da Obra JONHNNY ALEXANDRO DOS REIS 
Suplente Fiscal da 
Obra 

MARIA DOLORES BAGANHA 
TIMONER 

Fiscal do Contrato 
PAULO MARCOS DE MORAES COIM-
BRA 

Suplente do Fiscal 
ELIZETE RODRIGUES DO NASCI-
MENTO 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se e Publique-se,  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 30 de agosto de 2024. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
ELO. 
 

PORTARIA Nº 894/2024 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-
MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, 

R E S O L V E 
 
Artigo 1º - Designar os seguintes fiscais para acompanhamento do processo 
licitatório da modalidade: 

PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 073/2024 

PROCESSO 
N° 1210/2024 

Objeto: 

REGISTRO DE PREÇOS, PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM FORNECI-
MENTO DE TROFÉUS E MEDA-
LHAS, PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DAS SECRETA-
RIAS MUNICIPAIS DE PRIMA-
VERA DO LESTE – MT. 

Fiscal do Contrato 
EDSON MÁRCIO DA SILVA XA-
VIER 

Suplente do Fiscal 
ELIZETE RODRIGUES NASCI-
MENTO  

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se e Publique-se,  

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 30 de agosto de 2024. 
 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

ELO. 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 035/2024 

Processo Administrativo nº 1373/2024 

Torna-se público que Prefeitura Municipal de Primavera do Leste – MT, por meio do Setor de Licitações, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 

julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Municipal 1.953/2021 (Microempresas 

– ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP), Decreto Municipal nº 2404/2024 (Dispensa Eletrônica) e demais legislação aplicáveis. 

Critério de Julgamento: “MENOR PREÇO POR ITEM” 

Objeto: 

AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS, JOGOS E/OU OUTROS MATERIAIS PARA OS QUAIS SUA UTILIZAÇÃO ESTÁ 

DIRECIONADA AO PROCESSO DE TRATAMENTO OU (RE) HABILITAÇÃO DE PESSOAS COM ALGUMA CON-

DIÇÃO DE SAÚDE QUE EXIJA CUIDADOS PERMANENTES E/OU TRANSITÓRIAS), CITA-SE O TRANSTORNO 

DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) E DEMAIS TRANSTORNOS E ATRASOS DO NEURODESENVOLVIMENTO. 

SESSÃO PÚBLICA 

Dia: 06 de setembro de 2024 

Hora: 08:00 horas (Horário de Brasília – DF) 

Site: www.licitanet.com.br  

Local: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT (Sala de Licitações). 

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL 

Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

Horários: Das 07:00 às 13:00 – Horário local. 

LOCAL: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT (Sala do Setor de Licitações) 

RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET 

Retire o Edital acessando a página http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, local “CIDADÃO – Editais e Licitações”. 

 

Primavera do Leste – MT 30 de agosto de 2024 

 

Regiane Cristina da Silva do Carmo 

Agente de Contratação 

Portaria nº 049/2024 de 19 de janeiro de 2024. 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

 

Ref. Pregão Eletrônico nº 073/2024 

Processo nº 1210/2024 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE torna público, para conhecimento dos interessados, o resultado final obtido na sessão do 

Pregão nº 73/2024 - do processo de compra nº 1210/2024 referente a contratação REGISTRO DE PREÇOS, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-

PECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE TROFÉUS E MEDALHAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 

PRIMAVERA DO LESTE - MT. sob o critério menor preço, cujo resultado é o seguinte: sagra-se vencedor(as) a(s) empresa(s) para o(s) lote(s) licitado(s) - 

ITEM 1: A EMPRESA 51.753.576 KLEITON HENRIQUE SOUZA CESAR NO VALOR FINAL DE R$ 68.117,00 (sessenta e oito mil e cento e dezessete 

reais) ITEM 2: A EMPRESA 51.753.576 KLEITON HENRIQUE SOUZA CESAR NO VALOR FINAL DE R$ 15.632,25 (quinze mil e seiscentos e trinta e 

dois reais e vinte e cinco centavos) ITEM 3: A EMPRESA 51.753.576 KLEITON HENRIQUE SOUZA CESAR NO VALOR FINAL DE R$ 8.000.00 (oito 

mil reais) ITEM 4: A EMPRESA 51.753.576 KLEITON HENRIQUE SOUZA CESAR NO VALOR FINAL DE R$ 3.600,00 (tres mil e seiscentos reais ) 

ITEM 5: A EMPRESA 51.753.576 KLEITON HENRIQUE SOUZA CESAR NO VALOR FINAL DE R$24250.00(vinte e quatro mil e duzentos e cinquenta 

reais ) ITEM 6: A EMPRESA 51.753.576 KLEITON HENRIQUE SOUZA CESAR NO VALOR FINAL DE R$20020.30(vinte mil e vinte reais e trinta 

centavos) ITEM 7: A EMPRESA 51.753.576 KLEITON HENRIQUE SOUZA CESAR NO VALOR FINAL DE R$ 28.839.47(vinte e oito mil e oitocentos e 

trinta e nove reais e quarenta e sete centavos) ITEM 8: A EMPRESA 51.753.576 KLEITON HENRIQUE SOUZA CESAR NO VALOR FINAL DE 

R$32000.00(trinta e dois mil reais ) ITEM 9: A EMPRESA 51.753.576 KLEITON HENRIQUE SOUZA CESAR NO VALOR FINAL DE R$ 24380.00(vinte 

e quatro mil e trezentos e oitenta reais ) ITEM 10: A EMPRESA 51.753.576 KLEITON HENRIQUE SOUZA CESAR NO VALOR FINAL DE 

R$21997.50(vinte e um mil e novecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos) ITEM 11: A EMPRESA 51.753.576 KLEITON HENRIQUE SOUZA 

CESAR NO VALOR FINAL DE R$10438.80(dez mil e quatrocentos e trinta e oito reais e oitenta centavos) ITEM 12: A EMPRESA 51.753.576 KLEITON 

HENRIQUE SOUZA CESAR NO VALOR FINAL DE R$10678.80(dez mil e seiscentos e setenta e oito reais e oitenta centavos) ITEM 13: A EMPRESA 

51.753.576 KLEITON HENRIQUE SOUZA CESAR NO VALOR FINAL DE R$32247.50(trinta e dois mil e duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta 

centavos) ITEM 14: A EMPRESA 51.753.576 KLEITON HENRIQUE SOUZA CESAR NO VALOR FINAL DE R$6000.00(seis mil reais ) ITEM 15: A 

EMPRESA 51.753.576 KLEITON HENRIQUE SOUZA CESAR NO VALOR FINAL DE R$10000.00(dez mil reais ) ITEM 16: A EMPRESA 51.753.576 

KLEITON HENRIQUE SOUZA CESAR NO VALOR FINAL DE R$12476.80(doze mil e quatrocentos e setenta e seis reais e oitenta centavos) ITEM 17: A 

EMPRESA 51.753.576 KLEITON HENRIQUE SOUZA CESAR NO VALOR FINAL DE R$13746.00(treze mil e setecentos e quarenta e seis reais).       

 

Primavera do Leste, 30 de agosto de 2024. 

  

Maria Aparecida Montes Canabrava 

*Pregoeira 

   

*original assinado nos autos do processo. 

LICITAÇÕES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.pva.mt.gov.br/
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RESULTADO DE JULGAMENTO 

Ref. Pregão Eletrônico nº 047/2024 

Processo nº 957/2024 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE torna público, para conhecimento dos interessados, o resultado final obtido na sessão do Pregão nº 

47/2024 - do processo de compra nº 957/2024 referente a contratação Registro de Preços, destinado á contratação de empresa especializada para fornecimento de 
maquinas/equipamentos de oficina mecânica para a Garagem do Transporte Escolar da Secretaria de Educação de Primavera do Leste - MT sob o critério menor 

preço, cujo resultado é o seguinte: sagra-se vencedor(as) a(s) empresa(s) para o(s) lote(s) licitado(s) - ITEM 1: A EMPRESA BRASFERMA LTDA NO VALOR 

FINAL DE R$ 19.820,00 (dezenove mil e oitocentos e vinte reais ) ITEM 2: A EMPRESA MAJU COM DE FERRAM E FERRAGENS LTDA NO VALOR FINAL 
DE R$ 700,50 (setecentos reais e cinquenta centavos) ITEM 3: A EMPRESA BRASFERMA LTDA NO VALOR FINAL DE R$ 1.725,00 (um mil e setecentos e 

vinte e cinco reais) ITEM 4: A EMPRESA SUL AGUA EQUIPAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$13880.00(treze mil e oitocentos e oitenta reais ) 

ITEM 5: A EMPRESA MAJU COM DE FERRAM E FERRAGENS LTDA NO VALOR FINAL DE R$16400.00(dezesseis mil e quatrocentos reais) ITEM 6: A 
EMPRESA SUL AGUA EQUIPAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$1149.99(um mil e cento e quarenta e nove reais e noventa e nove centavos) ITEM 

7: A EMPRESA MAJU COM DE FERRAM E FERRAGENS LTDA NO VALOR FINAL DE R$1278.00(um mil e duzentos e setenta e oito reais) ITEM 8: A 
EMPRESA MAJU COM DE FERRAM E FERRAGENS LTDA NO VALOR FINAL DE R$6149.00(seis mil e cento e quarenta e nove reais ) ITEM 9: A EMPRESA 

BRASFERMA LTDA NO VALOR FINAL DE R$4520.00(quatro mil e quinhentos e vinte reais ) ITEM 10: A EMPRESA BRASFERMA LTDA NO VALOR 

FINAL DE R$6310.00(seis mil e trezentos e dez reais ) ITEM 11: A EMPRESA SUL AGUA EQUIPAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$3.600.00 (tres 
mil e seiscentos reais ) ITEM 12: A EMPRESA MAJU COM DE FERRAM E FERRAGENS LTDA NO VALOR FINAL DE R$3000.00(tres mil reais ) ITEM 13: 

A EMPRESA SUL AGUA EQUIPAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$ 3.033.99 (tres mil e trinta e tres reais e noventa e nove centavos) ITEM 14: A 

EMPRESA SUL AGUA EQUIPAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$ 303.99 (trezentos e tres reais e noventa e nove centavos) ITEM 15: A EMPRESA 
MAJU COM DE FERRAM E FERRAGENS LTDA NO VALOR FINAL DE R$285.50(duzentos e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos) ITEM 16: A EM-

PRESA BRASFERMA LTDA NO VALOR FINAL DE R$974.00(novecentos e setenta e quatro reais) ITEM 17: A EMPRESA BRASFERMA LTDA NO VALOR 

FINAL DE R$1284.00(um mil e duzentos e oitenta e quatro reais ) ITEM 18: A EMPRESA BRASFERMA LTDA NO VALOR FINAL DE R$1898.00(um mil e 
oitocentos e noventa e oito reais) ITEM 19: A EMPRESA BRASFERMA LTDA NO VALOR FINAL DE R$1898.00(um mil e oitocentos e noventa e oito reais ) 

ITEM 20: A EMPRESA MAJU COM DE FERRAM E FERRAGENS LTDA NO VALOR FINAL DE R$9800.00(nove mil e oitocentos reais ) ITEM 21: A 

EMPRESA SUL AGUA EQUIPAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$2599.99(dois mil e quinhentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos) 
ITEM 22: A EMPRESA SUL AGUA EQUIPAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$838.00(oitocentos e trinta e oito reais ) ITEM 23: A EMPRESA SUL 

AGUA EQUIPAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$1058.00(um mil e cinquenta e oito reais ) ITEM 24: A EMPRESA SUL AGUA EQUIPAMENTOS 

LTDA NO VALOR FINAL DE R$1779.99(um mil e setecentos e setenta e nove reais e noventa e nove centavos) ITEM 25: A EMPRESA MAJU COM DE 
FERRAM E FERRAGENS LTDA NO VALOR FINAL DE R$16400.00(dezesseis mil e quatrocentos reais ) ITEM 26: A EMPRESA MAJU COM DE FERRAM 

E FERRAGENS LTDA NO VALOR FINAL DE R$5795.00(cinco mil e setecentos e noventa e cinco reais) ITEM 27: A EMPRESA BRASFERMA LTDA NO 

VALOR FINAL DE R$ 304.00(trezentos e quatro reais) ITEM 28: A EMPRESA MAJU COM DE FERRAM E FERRAGENS LTDA NO VALOR FINAL DE R$ 
14.000,00 (quatorze mil reais) ITEM 29: A EMPRESA BRASFERMA LTDA NO VALOR FINAL DE R$ 741,00 (setecentos e quarenta e um reais).       

 

Primavera do Leste, 29 de agosto de 2024. 
  

Maria Aparecida Montes Canabrava 

*Pregoeira 
   

*original assinado nos autos do processo. 
 

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

CHAMAMENTO N° 008/2024 

 

OBJETO: TERMO DE FOMENTO COM ORGANIZAÇÕES DE SOCIEDADE CIVIL (OSC) PARA EXECUÇÃO DE ATIVIDADES EM REGIME DE MÚTUA 
COOPERAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o que dispõe o inciso IV, do art. 71, da 
Lei nº 14.133/21 

 
CONSIDERANDO, o teor do Parecer Jurídico nº 097/2024, emitido pela Procuradoria Geral desta Prefeitura, cujo teor visa assegurar a legalidade na homologação 

do Chamamento nº 008/2024, em conformidade com as especificações, planilhas e projetos contidos no edital. 

 
CONSIDERANDO, que o certame atendeu aos ditames da Lei de licitações, respeitando o observando os procedimentos exigidos;  

 

CONSIDERANDO, que o processo licitatório foi julgado com observância de critérios objetivos, sagrando-se vencedora a licitante que ofertou a melhor proposta 
observando o critério de menor preço e melhor técnica apresentado;  

 

CONSIDERANDO, que foram respeitados todos os prazos legais e que não ser verificou nenhuma causa de nulidade do certame, não existindo, portanto, qualquer 
recurso pendente ao referido Processo Licitatório;  

 

RESOLVE: 

 

I - ADJUDICAR o objeto do processo licitatório relacionado em favor das empresas: 

- ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, inscrita no CNPJ: 33.052.754/0001-44, representado pelo Sr. Eugênio Bertotti. 
- ASSOCIAÇÃO PRIMAVERENSE DOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS, IDOSOS E PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS - APAPI, 

inscrita no CNPJ: 03.535.351/0001-95, representado pelo Sr. José Lopes Vila Verde Sobrinho. 

- AUGUSTA E RESPEITÁVEL LOJA SIMBÓLICA LUZ DO CERRADO NR 3836, inscrita no CNPJ: 09.262.423/0001-54, representado pelo Sr. Nelson 
Klepa. 

  

II - HOMOLOGAR o resultado final do Chamamento nº 008/2024 nos termos da Ata de Sessão e Pareceres Jurídicos e ofícios da Secretaria Municipal de Assistência 
Social - SAS, e demais anexos, constantes no respectivo certame. 

 

Primavera do Leste/MT, sexta-feira, 30 de agosto de 2024. 
 

Leonardo Tadeu Bortolin 

Prefeito Municipal 

*Original assinado nos autos do processo. 
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

CREDENCIAMENTO N° 010/2024 

 

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA A REALIZAÇÃO DE PERMISSÃO DE USO DO ESPAÇO FÍSICO PARA PESSOA JURÍDICA, COM INTUITO DE 

REALIZAR EXPLORAÇÃO COMERCIAL DAS ÁREAS PATROCÍNIO NO EVENTO “EXPO PRIMAVERA 2024”, A SER REALIZADO NO PERÍODO DE 

28 À 31 DE AGOSTO DE 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o que dispõe o inciso IV, do art. 71, da 

Lei nº 14.133/21 

 

CONSIDERANDO, o teor do Parecer Jurídico nº 141/2024, emitido pela Procuradoria Geral desta Prefeitura, cujo teor visa assegurar a legalidade na homologação 

do Credenciamento nº 010/2024, em conformidade com as especificações, planilhas e projetos contidos no edital. 

 

CONSIDERANDO, que o certame atendeu aos ditames da Lei de licitações, respeitando o observando os procedimentos exigidos;  

 

CONSIDERANDO, que o processo licitatório foi julgado com observância de critérios objetivos, sagrando-se vencedora a licitante que ofertou a melhor proposta 

observando o critério de menor preço e melhor técnica apresentado;  

 

CONSIDERANDO, que foram respeitados todos os prazos legais e que não ser verificou nenhuma causa de nulidade do certame, não existindo, portanto, qualquer 

recurso pendente ao referido Processo Licitatório;  

 

RESOLVE: 

 

I - ADJUDICAR o objeto do processo licitatório relacionado aos itens descritos: 

 

ITEM 01 – PATROCINADOR MASTER, com contrapartida de material, no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) em favor das seguintes pessoas 

jurídicas descritas abaixo: 

 

PRIMACREDI CREDISIS COOPERATIVA DE CRÉDITO DE PRIMAVERA DO LESTE CNPJ: 26.563.270/0005-28 

COOPERATIVA DE CRÉDITO SICOOB PRIMAVERA MT CNPJ: 05.241.619/0001-01 

VIDA NOVA PRIMAVERA DO LESTE CNPJ: 49.871.227/0001-00 

 

ITEM 02 – PATROCINADOR OFICIAL, com contrapartida de material, no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) em favor das seguintes pessoas jurídicas 

descritas abaixo: 

 

CAMPO INCORPORADORA LTDA CNPJ: 08.771.144/0003-15 

 

ITEM 03 – PATROCINADOR, com contrapartida de material, no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) em favor das seguintes pessoas jurídicas descritas 

abaixo: 

 

CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA CONSENTINO LTDA CNPJ: 03.688.876/0001-60 

COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO VALE DO CERRADO – SICREDI VALE DO CERRADO CNPJ: 32.983.165/0001-17 

 

II - HOMOLOGAR o resultado final do Credenciamento nº 010/2024 nos termos da Ata de Sessão e Pareceres Jurídicos e ofícios da Secretaria Municipal de 

Cultura, Lazer, Turismo e Juventude - SECULT, constantes no respectivo certame. 

 

Primavera do Leste/MT, 28 (quarta-feira) de agosto de 2024. 

 

Leonardo Tadeu Bortolin 

Prefeito Municipal 

 

*Original assinado nos autos do processo.  
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  RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 451/2024 
 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente do Pro-
cesso Administrativo nº 1351/2024, em favor de DIOGO FORTES DA SILVA, 
para fazer gravações e transmissões no evento “EXPO PRIMAVERA 2024”, em 
atendimento à Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude - 
SECULT, conforme o Credenciamento nº 001/2024, no valor total de R$ 
16.000,00 (Dezesseis mil reais), nos termos do Art. 74, “caput” da Lei nº 
14.133/21, tendo presente o constante dos autos. 
 
Publique-se. 
 
Primavera do Leste - MT, 28 de agosto de 2024. 
 

Wanderson Alex Moreira de Lana 
Secretário Municipal de Cultura, Lazer, Turismo e Juventude - SECULT 

 
*original assinado nos autos do processo 
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 452/2024 
 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente do Pro-
cesso Administrativo nº 1352/2024, em favor de RENA NERES LOPES MI-
RANDA, para serviço artístico de Fotógrafo no evento “EXPO PRIMAVERA 
2024”, em atendimento à Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Lazer e Ju-
ventude - SECULT, conforme o Credenciamento nº 01/2024, nos termos do Art. 
74, “caput” da Lei nº 14.133/21, no valor total de R$ 3.000,00 (Três mil reais), 
tendo presente o constante dos autos. 
 
Publique-se. 
 
Primavera do Leste - MT, 28 de agosto de 2024. 
 

Wanderson Alex Moreira de Lana 
Secretário Municipal de Cultura, Lazer, Turismo e Juventude - SECULT 

 
*original assinado nos autos do processo 
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 453/2024 
 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente do Pro-
cesso Administrativo nº 1358/2024, em favor de PAULO FERNANDO DIAS 
LUIZ ALBERTINE, para fazer show sertanejo no evento “EXPO PRIMAVERA 
2024”, realizado pela Secretaria de Cultura, Lazer, Turismo e Juventude, con-
forme o Credenciamento nº 001/2024, no valor total de R$ 4.000,00 (Quatro mil 
reais), nos termos do Art. 74, “caput” da Lei nº 14.133/21, tendo presente o cons-
tante dos autos. 
 
Publique-se. 
 
Primavera do Leste - MT, 28 de agosto de 2024. 
 

Wanderson Alex Moreira de Lana 
Secretário Municipal de Cultura, Lazer, Turismo e Juventude - SECULT 

 
*original assinado nos autos do processo 
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 454/2024 
 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente do Pro-
cesso Administrativo nº 1359/2024, em favor FRANCIRAM LIMA, para presta-
ção de Serviços de Apresentações Musicais de DJ no evento “EXPO PRIMA-
VERA 2024”, em atendimento à Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, La-
zer e Juventude - SECULT, conforme o Credenciamento nº 01/2024, nos termos 
do Art. 74, “caput” da Lei nº 14.133/21, no valor total de R$ 3.025,00 (Três mil 
e vinte e cinco reais), tendo presente o constante dos autos. 
 
Publique-se. 
 
Primavera do Leste - MT, 28 de agosto de 2024. 
 

Wanderson Alex Moreira de Lana 
Secretário Municipal de Cultura, Lazer, Turismo e Juventude - SECULT 

 
*original assinado nos autos do processo 
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 455/2024 
 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente do Pro-
cesso Administrativo nº 1359/2024, em favor JUCELINO QUEROBINO MON-
TEIRO, para prestação de Serviços de Apresentações Musicais de DJ no evento 
“EXPO PRIMAVERA 2024”, em atendimento à Secretaria Municipal de Cul-
tura, Turismo, Lazer e Juventude - SECULT, conforme o Credenciamento nº 
01/2024, nos termos do Art. 74, “caput” da Lei nº 14.133/21, no valor total de R$ 
3.025,00 (Três mil e vinte e cinco reais), tendo presente o constante dos autos. 
 
Publique-se. 
 
Primavera do Leste - MT, 28 de agosto de 2024. 
 

Wanderson Alex Moreira de Lana 
Secretário Municipal de Cultura, Lazer, Turismo e Juventude - SECULT 

 
*original assinado nos autos do processo 
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 456/2024 
 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente do Pro-
cesso Administrativo nº 1366/2024, em favor de MATHEUS HENRIQUE HER-
BER DE DEUS, para prestação de Serviços de Apresentações Musicais no 
evento “EXPO PRIMAVERA 2024”, em atendimento à Secretaria Municipal de 
Cultura, Turismo, Lazer e Juventude - SECULT, conforme o Credenciamento nº 
01/2024, nos termos do Art. 74, “caput” da Lei nº 14.133/21, no valor total de R$ 
6.000,00 (Seis mil reais), tendo presente o constante dos autos. 
 
Publique-se. 
 
Primavera do Leste - MT, 28 de agosto de 2024. 
 

Wanderson Alex Moreira de Lana 
Secretário Municipal de Cultura, Lazer, Turismo e Juventude - SECULT 

 
*original assinado nos autos do processo 
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 457/2024 
 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente do Pro-
cesso Administrativo nº 1368/2024, em favor de JHON HERBERT SANTANA 
DOS SANTOS, para prestação de Serviços de Apresentações Musicais no evento 
“EXPO PRIMAVERA 2024”, em atendimento à Secretaria Municipal de Cul-
tura, Turismo, Lazer e Juventude - SECULT, conforme o Credenciamento nº 
01/2024, nos termos do Art. 74, “caput” da Lei nº 14.133/21, no valor total de R$ 
6.000,00 (Seis mil reais), tendo presente o constante dos autos. 
 
Publique-se. 
 
Primavera do Leste - MT, 28 de agosto de 2024. 
 

Wanderson Alex Moreira de Lana 
Secretário Municipal de Cultura, Lazer, Turismo e Juventude - SECULT 

 
*original assinado nos autos do processo 
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 458/2024 
 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente do Pro-
cesso Administrativo nº 1370/2024, em favor de RODSLEY NATHAN GOMES 
DA COSTA, para serviço artístico de Fotógrafo no evento “EXPO PRIMA-
VERA 2024”, em atendimento à Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, La-
zer e Juventude - SECULT, conforme o Credenciamento nº 01/2024, nos termos 
do Art. 74, “caput” da Lei nº 14.133/21, no valor total de R$ 3.000,00 (Três mil 
reais), tendo presente o constante dos autos. 
 
Publique-se. 
 
Primavera do Leste - MT, 30 de agosto de 2024. 
 

Wanderson Alex Moreira de Lana 
Secretário Municipal de Cultura, Lazer, Turismo e Juventude - SECULT 

 
*original assinado nos autos do processo 
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 459/2024 
 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente do Pro-
cesso Administrativo nº 1374/2024, em favor de SILIANE SERQUEIRA 
UCHOA, para prestação de Serviços de Apresentações Musicais no evento 
“EXPO PRIMAVERA 2024”, em atendimento à Secretaria Municipal de Cul-
tura, Turismo, Lazer e Juventude - SECULT, conforme o Credenciamento nº 
01/2024, nos termos do Art. 74, “caput” da Lei nº 14.133/21, no valor total de R$ 
4.000,00 (Quatro mil reais), tendo presente o constante dos autos. 
 
Publique-se. 
 
Primavera do Leste - MT, 30 de agosto de 2024. 
 

Wanderson Alex Moreira de Lana 
Secretário Municipal de Cultura, Lazer, Turismo e Juventude - SECULT 

 
*original assinado nos autos do processo 
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CONVÊNIOS 
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PODER LEGISLATIVO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 162 DE AGOSTO DE 2024. 

 

Designa servidor para exercer função que menciona, e dá outras providências. 

 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais; 

 

R E S O L V E: 

 

Nomear o Servidor Elnatã Oliveira Medeiros, para desempenhar a função de FISCAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVOS Nº 72, referente Pregão 

Eletrônico nº 06/2023. 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de Agenciamento de Viagens, compreendendo os serviços de emissão, remarcação e 

cancelamento de passagem aérea nacional, para a Câmara Municipal de Primavera do Leste Estado de Mato Grosso, conforme especificações e condições 

constantes deste Termo de Referência nº 014/2023. 

 

Contrato nº 72/2024, com a empresa; GO TRIP TURISMO. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se; 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal. 

Em 30 de agosto de 2024. 

 

VER. VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 

PORTARIA Nº 163 DE AGOSTO DE 2.024 

 

Alterar a Portaria nº 107, que dispõe sobre a           nomeação de servidores para assessoramento             das Sessões Legislativas.  

 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º – Alterar nomeação e designar os servidores abaixo para assessoramento das Sessões Legislativas Ordinárias, Extraordinárias, Especiais e 

Solenes da Câmara Municipal, como segue: 

 

- Secretariar as Sessões – Sandra Jacob Di Domenico e Mônica Cristina Manske Kriese; 

- Assessoria Jurídica - Dr. Isaac Nery de Oliveira; 

- Assessoria Mesa Diretora e Vereadores – Claudiane Almeida da Silva Santos; 

- Assessorar Plenário - Jânia Rodrigues dos Santos; 

- Assessorar Plenário - Josenita Fernandes Frasão; 

- Assessorar Plenário – Marcos Valério Arruda; 

- Assessorar Plenária - Antônio Rodrigues dos Santos; 

- Responsável por Atas das Sessões- Elizama Marques; 

- Lavrar Atas das Sessões Plenárias: Ordinárias, Extraordinárias e Solenes:             - Nathalia Polynne Ferreira da Silva e Halael Bezerra de Asevedo. 

- Transmissão de Sessões ao vivo- Peterson Stamm França 

- Responsável Painel Eletrônico em conjunto – Franciran Lima e Edson de Oliveira Castro.  

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições contrárias. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se; 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal 

Em 30 de agosto de 2024. 

 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 


